
ffisHg"rr,r^rr- a. Ç-" a.,rro a.OlL^r ;"4n a" 9r.l;ta
gr;-À<- ort 09 a" "LalAc 1 81 O

Caetité, 10 de abril de2026.
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Exmo. Sr.

Valtécio Neves Aguiar

MD Prefeüo Municipal

Nesta

Encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, para os devidos fins, o

Autógrafo do Projeto de Lei no 12í6 de 26 de março de 2026 que "lnstitui

no âmbito do Município de Caetité, Bahia, o Dia do Karatê, a ser

comemorado anualmente no dia 1í de setembro", de autoria do

Vereador Pedro Couto Costa, devidamente aprovado em única discussão e

votaçáo pelos Senhores Vereadores presentes na sessão ordinária

realizada no dia 09 de abril do corrente.

Atenciosamente
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Senhor Prefeito,


